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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. JUSTIFICATIVA 
 

1.1. DA NECESSIDADE: A Prefeitura Municipal de Simão Dias de forma regular, mantem em 
funcionamento diversos centros de atendimento ao público nas mais diversas áreas, englobando Saúde, 
Esporte, Educação, Obras entre outros que disponibilizam serviços aos munícipes de nossa cidade. No 
caso concreto e do presente processo, temos a Clínica Veterinária Municipal e o Departamento de 
Esporte do município que, respectivamente, atendem regularmente proprietários de animais que 
necessitam de atendimento para o bem-estar de seus bichos de estimação e, o Departamento de Esporte 
que promovem eventos esportivos no município que requerem reuniões constantes para sua organização. 
Nesses casos, a estrutura física é extremamente importante para o bom funcionamento dos serviços 
prestados pelo município o que, inevitavelmente, requer a aquisição de equipamentos, materiais, 
ferramentas entre outros que viabilizem o melhor andamento dos serviços prestados. Diante disso, a 
Administração busca contratar com terceiros o fornecimento desejado e que comporão a estrutura física 
de departamentos municipais por meio de processo licitatório, o que justifica a pretensa aquisição. 

 
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objeto licitado, caracteriza-se como de 
natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente 
comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no Menor Preço por Item, de acordo com 
o Art. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especificações 
usuais praticadas no mercado. 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1. AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO PORTÁTIL PARA ESTRUTURAR A CLÍNICA DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO DO MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS, SERGIPE, conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais condições constantes neste 
Termo, descritos na forma abaixo: 
 

TABELA “A” – EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 
 Com base nos termos da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações e esclarecida pelo Decreto 

Federal 8.572 de 13 de novembro de 2015, os itens abaixo listados são destinados EXCLUSIVAMENTE 
a empresas enquadradas como ME (MICROEMPRESA), EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE) e 
MEI (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL). 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
  VALOR 
ORÇADO 

UNITÁRIO 
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AR- CONDICIONADO PORTÁTIL DUAL INVERTER DE 
14 OOO BTUS, COMPREENDENDO: AR- 

CONDICIONADO PORTÁTIL 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO : 14000 BTUS 

CONTROLE REMOTO SEM FIO 
COR:BRANCO 

VOLTAGEM: 127V 
COM FUNÇÃO WIFI, 

COM FUNÇÃO DESUMIDIFICADOR 
COM TECNOLOGIA INVERTER, 

POTENCIA DE REFRIGERAÇÃO: 1370 W 
CLIMATIZAÇÃO: FRIO 

TIPO DE GAS REFRIGERADO:R32 
GARANTIA IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES 

UND 2                   5.279,17  

 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES: 
 
31. DO FORNECEDOR 
3.1.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e 
aplicação das penalidades ora previstas;  
3.12. Entregar o objeto expresso neste termo no órgão solicitado pelo Município de acordo especificação 
marca e preço e na forma prevista;  
3.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 
3.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de 
quitação com os órgãos competentes;  
3.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 
por ela cometidas durante o fornecimento;  
3.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  
3.1.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização 
que se façam necessários à execução do fornecimento;  
3.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e 
expressa anuência. 
3.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  
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3.1.10. Entregar os produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados após o 
recebimento da ordem de fornecimento expedida pelos gestores da futura ata de registro de preços. 
3.1.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da comunicação formal desta Administração, o(s) Equipamento(s) cujos padrões de qualidade, 
segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  
3.1.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) Equipamento(s), cuja qualidade, 
finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que 
se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, 
defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 
fornecimento e fabricação.  
3.2. DO ORGÃO  
3.2.1. Notificar o fornecedor contratado quanto à requisição do(s) produto(s) mediante o envio da nota 
de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de 
empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento;  
3.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 
normas de segurança;  
3.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do produto; 
3.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  
3.2.5. Receber o Equipamento entregue pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com 
as especificações registradas. 
3.2.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora dos padrões e normas 
constantes do Edital e seus anexos. 
 
4. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 4.1. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará um gestor da Ata, 
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.  
4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
4.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito pelo 
MUNICÍPIO, representá-la na execução da Ata do Registro de Preços.  
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4.4. Nos termos da Lei no 8.666/1993, o contrato assinado, acompanhado da referida nota de empenho 
e juntamente com a ordem de fornecimento, constituirá documento de autorização para o fornecimento 
objeto desta licitação. 
4.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração. 
  
5. DAS DISPOSIÇÕES: 
 5.1. O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito do fornecimento, 
mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo 
com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 
5.2. A licitante fica obrigada o fornecimento objeto deste Termo de Referência de acordo com as 
especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da 
CONTRATANTE e/ou ORGÃO LICITANTE; 
  
6. DA GARANTIA: 
 
6.1 Os PRODUTOS objeto deste termo deverão possuir garantia de fábrica, sendo responsável pelo 
conserto ou reposição de quaisquer peças originais dentro de seu período de vigência. A garantia deverá 
ser acionada junto a concessionária distribuidora do produto, sempre que necessário. 
  

 
SIMÃO DIAS (SE), 26 de dezembro de 2022. 

  
MANUELA SILVA MESSIAS SOARES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


